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INDICAÇÃO  N.º  348,  DE  2002

INDICO, nos termos regimentais, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, através da Secretaria de Segurança Pública do Estado de São Paulo,  no sentido de que seja criado e instalado Batalhão de Polícia Militar no Município de Tupã.

JUSTIFICATIVA

De todas as cidades que compõem o Policiamento de Área de Marília, apenas Tupã não dispõe de um Batalhão da Polícia Militar. 

A criação e instalação do referido batalhão proporcionará  maior segurança à população de Tupã e de toda a região.

Sala das Sessões, em 06/03/02

a) RODOLFO COSTA E SILVA
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